
P O R T A R I A      nº 1.439/2018 

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E  

Art. 1º - Ficam designados os servidores pú-
blicos LEONEL LOURENÇO CARRASCO e VINICIUS ALVES SCHERCH, ambos ocupantes 
do cargo efetivo de Advogado, inscritos na OAB/PR nºs  47.683 e 61.358, 
respectivamente, para acompanhar e exarar pareceres nos processos licita-
tórios instaurados pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes(PR). 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em con-
trário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-
rantes, Estado do Paraná, em 03 de maio de 2018. 

      Lino Martins 
               Prefeito Municipal 


